
SECRETARIA M U N I C I P A L D E S A Ú D E 

A S S E S S O R I A JURÍDICA 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e económica • 
indispensável á garantia do cumprimento das obrigações. 

Destarte, observado a ocorrência de uma s i t u a ç ã o e m e r g e n c i a l , de interesse 

público relativo à saúde, direito e garantia supra-individual constitucional é irrelevante a 

disciplina Jurídica da licitação como regra, vez que. a presente situação emergencial põe em 

risco a satisfação dos \s buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu todo. 

Caso é. portanto, de aplicação dos e.xatos lindes do art. 24, IV da Lei 8.666 de 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respeciixos contrato. 

Marçal .Justen Filho, na obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos", ressalta que, para haver dispensa de licitação v isando a contratação direta 

sob o fundamento do disposto no art. 24, inciso IV da Lei supra, "incumbe à Administração 

a\aliar a presença de dois requisitos; (a) demonstração concreta e efetiva da potencialidade de 

dano e. (b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar o 

risco". 

Em tese. a situação fática se trata de emergência que necessita de ação imediata 

da Administração Pública, visto que a realização dos procedimentos solicitados é 

imprescindível à prestação dos serviços de saúde com qualidade e com obediência ao 

princípio fundamental da dignidade da pessoa humano, conforme leciona Marçal .lusten Filho: 

No caso especifico das contratações diretas. emergência significa necessidade 
de atendimento imediato a certos interesses. Demora em realizar a prestação 
produziria risco de sacrificio de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. 
Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a 
contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a 
esses valores. 

Assim, determinar que se aguarde o decorrer do procedimento licitatório 

regular, para prestar a assistência aos respectivos pacientes, causaria um enorme e, quem sabe. 

irreparável dano as suas saúdes, e. consequentemente, prejuízo ao Município de Ananindeua. 

199.1, que assim dispõe: 

Al t . 24. É dispensásel a licitação: 
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